
PREFEITURA DO MUNICípIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

c. G. C. 45.726.742/0001-37

LEI MUNICIPAL NII 1.286, DE 30 DE NOVEMBRODE 1994

Dá nova redação ao artigo 4º -
alínea b da Lei orçamentári&
n2 1.261, de 02/12/93.

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita do Município
de Icém, Estado de são Paulo, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Icém aprovou e
ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO lº - A alínea "b" do artigo 42 da Lei Orçamentária nº
1.261, de 02/12/93, passa a ter a seguinte redação:

" ARTIGO 4º - Fica o Poder Executivo autorizado:

b - suplementar a despesa orçamentária em
até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor fixado
para o exercício financeiro de 1994. "

_A_R_T_I_G_O__ 2_º_- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 30 de novembro de 1994.

OLIVEIRA

Municipal

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitu
.ra, e em seguida publicada no Jornal de Icém.
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